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EDITAL N.º SEMED/003/2025 

ERRATA 001 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O DESEMPENHO DO 

CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR ESCOLAR E FORMAÇÃO DE BANCO DE 

GESTORES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ – PI 

 

O MUNICIPIO DE CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º da LEI Nº 1354/2022 DE 15 DE AGOSTO DE 2022, 

torna pública a ERRATA do Edital Nº 003/2025, para fazer constar que: 

 

Onde se Lê: 

ANEXO IV 

PONTUAÇÃO DE ANÁLISE CURRICULAR 

 

TÍTULO COMPROVANTE PONTUAÇÃO 
LIMITE 

MÁXIMO DE 
PONTOS 

Curso na área  
de Gestão Escolar 

Cópia do Certificado de 
conclusão de curso 

2,5 2,5 

Especialização na área de 
Educação 

Cópia do Certificado de 
conclusão de curso de 

especialização 
3,5 3,5 

Mestrado na área de 
Educação 

Cópia do Certificado de 
conclusão de curso de 

especialização 
4.0 4,0 

TOTAL 10,0 
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Leia-se:   

ANEXO IV 

PONTUAÇÃO DE ANÁLISE CURRICULAR 

 

TÍTULO COMPROVANTE PONTUAÇÃO 

LIMITE 

MÁXIMO DE 

PONTOS 

Curso de Formação 

Continuada ou Curso 

Extensão na área de 

gestão escolar 

Cópia do certificado de 

conclusão do curso 
1,0 1,0 

Especialização na área de 

Gestão Escolar 

Cópia do certificado de 

conclusão do curso de 

especialização 

2,0 2,0 

Mestrado na área de 

Educação 

Cópia do certificado de 

conclusão do curso de 

mestrado 

3,0 3,0 

Experiência em Gestão 

Escolar comprovada 

Cópia de declaração 

emitida por órgão 

competente, expedida 

nos últimos 3 meses. (1 

ponto por ano – máximo 

de 4 anos) 

1,0 4,0 

 

TOTAL 

 

10,0 

 

Onde se Lê: 

3.5 Poderá participar do presente certame o candidato que, sendo professor, pertencente 
ao quadro de servidores efetivos ou seletistas da Rede Municipal de Ensino, em regular 
exercício, atenda aos seguintes requisitos:  

a) Ser professor vinculado à rede municipal de ensino através de concurso público ou 
processo seletivo simplificado vigente e com lotação regular no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação; 

b) Ter o mínimo de 02 (dois) anos de experiência em função de docência no magistério; 
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c) Estar regularmente lotado na escola a qual pretende concorrer ao cargo de diretor; 

d) Possuir curso de licenciatura em qualquer área de conhecimento com especialização 
em Gestão Escolar e/ou Licenciatura em Pedagogia; 

e) Não estar em período de estágio probatório; 

f) Estar quite com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, 
também com as militares;  

g) Não registrar antecedentes criminais e estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

h) Não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência 
ou administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

i) Não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária; 

j) Não ter sofrido penalidade por força de procedimento administrativo disciplinar, 
cível ou criminal nos últimos quatro anos e/ou não estar respondendo a processo 
administrativo disciplinar – PAD;  

k) Possuir disponibilidade para o exercício da função, com 40(quarenta) horas de 
efetivo trabalho e dedicação exclusiva, e não possuir outro vínculo empregatício de 
natureza municipal, estadual, federal ou privada que comprometa o cumprimento 
da carga horária semanal exigida; 

l) Não ter sido suspenso, dispensado/destituído ou exonerado do exercício da função, 
em decorrência de processo administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos; 

m) Não ter descumprido, ou não esteja em período de cumprimento de Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta. 

 

Leia-se:  

3.5 Poderá participar do presente certame o candidato que, sendo professor, pertencente 
ao quadro de servidores efetivos ou seletistas da Rede Municipal de Ensino, em regular 
exercício, atenda aos seguintes requisitos:  

a) Ser professor vinculado à rede municipal de ensino através de concurso público ou 
processo seletivo simplificado vigente e com lotação regular no âmbito da Rede 
Municipal de Ensino de Castelo do Piauí; 

b) Ter o mínimo de 02 (dois) anos de experiência em função de docência no magistério; 

c) Estar regularmente lotado na escola a qual pretende concorrer ao cargo de diretor; 
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d) Possuir curso de licenciatura em qualquer área de conhecimento com especialização 
em Gestão Escolar e/ou Licenciatura em Pedagogia; 

e) Estar quite com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, 
também com as militares;  

f) Não registrar antecedentes criminais e estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

g) Não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência 
ou administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

h) Não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária; 

i) Não ter sofrido penalidade por força de procedimento administrativo disciplinar, 
cível ou criminal nos últimos quatro anos e/ou não estar respondendo a processo 
administrativo disciplinar – PAD;  

j) Possuir disponibilidade para o exercício da função, com 40(quarenta) horas de 
efetivo trabalho e dedicação exclusiva, e não possuir outro vínculo empregatício de 
natureza municipal, estadual, federal ou privada que comprometa o cumprimento 
da carga horária semanal exigida; 

k) Não ter sido suspenso, dispensado/destituído ou exonerado do exercício da função, 
em decorrência de processo administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos; 

l) Não ter descumprido, ou não esteja em período de cumprimento de Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta. 

 

Castelo do Piauí-PI, 17 de novembro de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

José Soares de Abreu Júnior 

Prefeito Municipal de Castelo do Piauí-PI 

 

 

_________________________________________________ 

Idala Soares Moreira 

Secretária Municipal de Educação 
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